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Conselho Regulador da Entidade Reguladora para a Comunicação Social 
 
 

Deliberação 185/2015 (Parecer) 
 
 

 

Assunto: Parecer relativo à indigitação de António Pedro Marques Craveiro Camacho para o cargo de 

Diretor de Informação da Lusa – Agência de Notícias de Portugal, S.A. 

 

 

1. Por carta de 2 de setembro de 2015, a Lusa – Agência de Notícias de Portugal, S.A. 

(Lusa), solicitou ao Conselho Regulador da Entidade Reguladora para a Comunicação 

Social (ERC) a emissão de parecer relativo à indigitação de António Pedro Marques 

Craveiro Camacho para o exercício do cargo de Diretor de Informação da referida 

agência noticiosa. 

 

2. O Conselho Regulador da ERC é competente para emitir parecer prévio e vinculativo 

sobre a nomeação e destituição dos diretores e diretores-adjuntos de órgãos de 

comunicação social pertencentes ao Estado e a outras entidades públicas que tenham 

a seu cargo as áreas da programação e da informação, ao abrigo do previsto na alínea 

l) do n.º 3 do artigo 24º dos Estatutos desta entidade reguladora, aprovados pela Lei 

n.º 53/2005, de 8 de novembro. 

 

3. No tocante à indigitação de Pedro Camacho, o curriculum vitae e a experiência 

profissional que o mesmo exibe indiciam com elevado grau de segurança que o 

nomeado reúne os requisitos que se afiguram necessários ao exercício do cargo de 

diretor de Informação da Agência Lusa. 

 

4. Em face do exposto, o Conselho Regulador, nos termos e para os efeitos do disposto na 

alínea l) no n.º 3 do artigo 24.º dos Estatutos da ERC, delibera dar parecer positivo à  
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indigitação de António Pedro Marques Craveiro Camacho para o exercício desse mesmo 

cargo. 

 
            Lisboa, 30 de Setembro de 2015 

 
 

 
O Conselho Regulador da ERC, 

 
 

Alberto Arons de Carvalho 
 
 

Raquel Alexandra Castro 
 
 

Rui Gomes 
 
 
 

 


